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DENOMINA PAULO DE TARSO ALVES DE
ANDRADE, A ARENINHA LOCALIZADA NO
DISTRITO DE QUIXARIU, NO MUNICÍPIO DE
CAMPOS SALES.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominada,   localizada noPAULO DE TARSO ALVES DE ANDRADE, a ARENINHA
 no Município de Campos Sales.DISTRITO DE QUIXARIU,

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade homenagear, de forma justa e merecida, o saudoso Paulo de
Tarso Alves de Andrade, denominando com seu nome a areninha do distrito de Quixariu, no município de
Campos Sales-CE — um espaço público que se propõe à convivência, ao esporte e à cidadania, valores
que refletiam a personalidade e a trajetória deste ilustre cidadão.

Natural de Quixariu, Paulo de Tarso era filho de Alcides Alves de Oliveira e Clara de Andrade Oliveira.
Ainda muito jovem, ficou órfão de pai aos 13 anos e, desde então, assumiu com responsabilidade a vida
profissional, mudando-se para Uruguaiana-RS, onde iniciou sua jornada de trabalho. Essa experiência
precoce moldou um caráter maduro, resiliente e comprometido, características que marcaram sua vida.

Mesmo residindo em Feira de Santana-BA, Paulo nunca se desligou de suas raízes. Visitava o distrito de
Quixariu com frequência — entre três a quatro vezes por ano — mantendo laços profundos de afeto e
respeito com a comunidade.

Reconhecido por sua liderança natural, espírito empreendedor, generosidade e forte senso de
pertencimento, Paulo de Tarso é lembrado como um exemplo de cidadão que, mesmo distante
fisicamente, jamais deixou de colaborar com sua terra natal. Um gesto que sintetiza esse compromisso foi
a doação do imóvel onde atualmente funcionam a Associação Jesus, Maria e José, a base de distribuição e
tratamento de água do SISAR e a própria areninha que se pretende nomear com seu nome. Tal
contribuição, feita em vida, é prova inequívoca de seu envolvimento direto com o bem-estar e o
desenvolvimento da comunidade de Quixariu.

Seu falecimento precoce, aos 34 anos, em um acidente automobilístico na Estrada da Confiança, em
1999, deixou uma lacuna entre todos aqueles que o estimavam. Deixou duas filhas, Lorena, hoje
advogada, e Amanda, geóloga, que carregam com orgulho o legado ético e humano de seu pai.

A história de Paulo está intrinsecamente ligada à de Quixariu. Sua família tem raízes profundas na
comunidade: sua bisavó materna, Clara Linda de Castro, foi uma das fundadoras do distrito, e seu pai,
Alcides, exerceu o mandato de vereador. Seus irmãos, João e Everardo, continuam presentes na vida da
comunidade, fortalecendo os laços de fraternidade e cidadania construídos por gerações.

Nomear a areninha de Quixariu como Paulo de Tarso Alves de Andrade é reconhecer publicamente a
importância de um cidadão cuja vida foi dedicada ao trabalho, à família, à solidariedade e ao amor pela
terra natal. É uma forma de eternizar sua memória em um espaço de encontro e convivência comunitária
— um local que simboliza exatamente os valores que ele representava.

Por todos esses motivos, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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Certificamos que a cópia da Certidão de Ó

Departamento Legislativo, 

n.º 527/2025, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

 

 

 

 

 

 
 
 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira
Diretor do Departamento Legislativo

 

 

 

CERTIDÃO  
 

a cópia da Certidão de Óbito encontra

Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 
Diretor do Departamento Legislativo 

bito encontra-se no 

Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/06/2025

LIDO NA 52ª (QUINQUAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE JUNHO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
26/06/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
09/07/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
14/08/2025

PROJETO DE LEI Nº 527 2025

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: DENOMINA PAULO DE TARSO ALVES DE ANDRADE A ARENINHA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE QUIXARIU, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, o projeto de lei cujo número, autoria e
ementa constam em epígrafe.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada, PAULO DE TARSO ALVES DE ANDRADE, a ARENINHA localizada no
DISTRITO DE QUIXARIU, no Município de Campos Sales.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

DA JUSTIFICATIVA

A Justificativa se encontra no projeto em fito.

 

DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS PRELIMINARES

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I e IV, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram a
delimitação de seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria, é enumerada a divisão de competências dos Entes federativos. É bem verdade que
cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em
comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24,
e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma,
tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição, , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação federal específica regulamentando a matéria em questão.
Apenas e tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, incisos I e V e 50,
inciso XIII, :ex vi legis

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.
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Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a cerca de
todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

Consta certidão nos autos, a qual narra que o óbito do homenageado está arquivado no Departamento
Legislativo, não sendo exibida, como anexo da proposição, em observância ao art. 1º da Lei Federal n.º
13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inc.
V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água,
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e
salas de aula.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 0100/2025-
PROC.GERAL, foi respondido, por meio do Proc. nº 01000000523/2025-85, que: a referida areninha está
sendo construída com recursos públicos do Governo do Estado do Ceará ; Os recursos utilizados para a
obra são oriundos do Tesouro Estadual; Após sua conclusão, a obra passará integrar o domínio público
municipal; A Superintendência De Obras Públicas ( SOP) não dispõe de informações quanto à
denominação oficial do equipamento público ; A obra não foi concluída; A obra encontra-se em
execução.

Como se sabe, o Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica, em seu art. 1º, que os
convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo
Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa
indicando que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará.

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela Secretaria de Educação, que, indagada se os recursos
financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da
obra  financiada pelo Governo do Estado do Ceará,  na forma de Convênio,  nos termos da Lei nº
16.968/2019, esclareceu que os recursos são integralmente provenientes do Tesouro Estadual, conclui-se
que  compete a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da
denominação do bem público especificado nesta proposição.

Destacamos, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

A proposta de lei é prevista no art. 58, inc. III da Constituição do Estado do Ceará.

Por intermédio do manuseio do presente projeto de lei, o Deputado Estadual proponente inicia, portanto,
um processo legislativo com o fim de que o Plenário dessa Casa de Leis, exercendo a sua função
legislativa, aprove lei ordinária, destinada a regular as matérias de competência do Poder Legislativo,
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com a sanção do Chefe do Poder Executivo Estadual – v. Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022), arts. 200, inc. ii, alínea “b”; e art.
209, inc. II).

Apercebe-se, assim, que o projeto de lei, , é meio hábil a dar seguimento a medida indicada.in casu

 

DA CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, emitimos o presente PARECER FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação do
presente projeto de lei.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

RENATA FARIAS LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PI 527/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/08/2025 13:38:02  Data da assinatura:  14/08/2025 13:38:09

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/08/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/08/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

22 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/08/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   NA CCJR AO PL Nº 527/2025 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  31/08/2025 14:57:23  Data da assinatura:  31/08/2025 15:00:51

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
31/08/2025

PROJETO DE LEI Nº 527 2025

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: DENOMINA PAULO DE TARSO ALVES DE ANDRADE A ARENINHA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE QUIXARIU, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei nº 527/2025 de autoria do Deputado Marcos Sobreira, que 
DENOMINA PAULO DE TARSO ALVES DE ANDRADE A ARENINHA LOCALIZADA NO
DISTRITO DE QUIXARIU, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica denominada, PAULO DE TARSO ALVES DE ANDRADE, a ARENINHA
localizada no DISTRITO DE QUIXARIU, no Município de Campos Sales.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

O estudo técnico jurídico, sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que em sua análise concluiu FAVORAVELMENTE à admissibilidade e regimental
tramitação.
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Verificamos que todos os documentos pertinentes à legislação foram anexados, sendo assim, cumpre-nos
ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à
denominação de bens públicos:

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula. (grifo inexistente no original).

 

Ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem, não consta no Relatório Final da
Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal n.º 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

II- VOTO DO RELATOR

 

Prestadas as breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passamos a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei N° 527/2025 de autoria do deputado Marcos Sobreira.

 

Conforme expressa previsão do Regimento Interno, no seu art. 101, §1º, Incisos I e II, compete a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

Art. 101. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este for dispensado, as proposições,
exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a que a matéria estiver
afeta, cabendo:

§ 1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os
aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade regimentalidade e de técnica de
redação legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em outras
comissões;

 

Dito isto, após análise ao projeto e a todos os documentos a ele anexados, bem como, o estudo
apresentado pela Procuradoria desta Casa, percebemos que propositura em análise encontra-se em
perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos  artigos 200, inciso II, alínea
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“b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº
751 de 14 de dezembro de 2022).

 

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei Nº 527/2025, de autoriaPARECER FAVORÁVEL
do deputado Marcos Sobreira, pois contatamos não haver impedimentos constitucionais e regimentais que
impeçam a sua regular e regimental tramitação nesta Casa Legislativa.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.446, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA FAUSTA RODRIGUES MORAIS A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE SÍTIO ARARAS,
NO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Fausta Rodrigues Morais a Areninha localizada no Distrito de Sítio Araras, no Município de Ipaporanga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.447, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA DOM ANTÔNIO BATISTA FRAGOSO O HOSPITAL REGIONAL DO ESTADO DO CEARÁ
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Dom Antônio Batista Fragoso o Hospital Regional do Estado do Ceará localizado no Município de Crateús.
Parágrafo único. Fica autorizada a inserção do nome “Hospital Regional Dom Fragoso” nas placas e nos instrumentos de identificação da unidade

de saúde.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.448, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA PAULO DE TARSO ALVES ANDRADE A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE QUIXARIÚ,
NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Paulo de Tarso Alves Andrade a Areninha localizada no Distrito de Quixariú, no Município de Campos Sales.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.449, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INCLUI O EVENTO FESTEJA IGUATUNOCALENDÁRIOOFICIALDE EVENTOS EDATASCOMEMORATIVAS
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o evento denominado Festeja Iguatu, realizado

anualmente, no Município de Iguatu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.450, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Antônio Henrique)

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO SEMEAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido como de Utilidade Pública o Instituto Semear, com sede noMunicípio de Fortaleza, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.479.397/0001-

41.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.451, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro coautoria Larissa Gaspar, Jô Farias, Agenor Neto, Juliana Lucena, Luana Régia, Marcos Sobreira, Missias Dias, Fernando Hugo,
Marta Gonçalves, De Assis Diniz e Almir Bié)

DECLARA A QUADRILHA JUNINA COMO FESTA POPULAR E BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada a Quadrilha Junina como Festa Popular e Bem de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará, constituindo

uma tradição fundamental na preservação da identidade nordestina.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.452, de 17 de setembro de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR À UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA O IMÓVEL
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Universidade Federal do Cariri – UFCA o imóvel de propriedade do Estado do Ceará, situado

na Rua Paizinho Sabiá s/n, Cidade Universitária, Juazeiro do Norte – CE, matriculado sob o n.º 29.055, no Cartório de Registro de Imóveis do 5.º Ofício da
Comarca de Juazeiro do Norte, conforme memorial descritivo e plantas constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 2.º A doação dos imóveis de que trata o caput deste artigo destina-se ao funcionamento da UFCA no município de Juazeiro do Norte.
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